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COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 07/2023 

 

EMENTA: DISPÕE SOBRE REAJUSTE DOS VENCIMENTOS DOS AGENTES 

PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE ANCHIETA. 

 

1. RELATÓRIO 

 

 Trata-se de Projeto de Lei de autoria do Prefeito Municipal Fabricio 

Petri, que dispõe sobre a ‘DISPÕE SOBRE REAJUSTE DOS VENCIMENTOS DOS 

AGENTES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE ANCHIETA’. 

O PL foi devidamente protocolizado na Secretaria da Câmara Municipal de 

Anchieta e passou a tramitar identificado como Projeto de Lei nº 07/2023. 

O Excelentíssimo Chefe do Legislativo Municipal proferiu positivo de juízo de 

admissibilidade do Projeto de Lei.  

 O presente projeto de lei foi lido na Sessão Ordinária do dia 28/02/2023, 

ocasião em que foi dada ciência de seu conteúdo aos Vereadores desta Casa de 

Leis. A matéria seguiu a esta Comissão de Finanças e Orçamento para emissão de 

parecer após manifestação da Comissão de Legislação Justiça e Redação Final. 

 É o relatório. 

2. ANÁLISE 
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 Trata-se de projeto de Lei de iniciativa do Executivo Municipal, no qual 

pretende conceder revisão geral anual dos agentes públicos, administrativos ou 

políticos, do Município de Anchieta, nos termos do inciso X do artigo 37 c/c § 4º do 

artigo 39 da CF, no patamar de 16%. 

 Em sua justificativa, o Executivo Municipal relata que é preciso que a 

Administração recomponha as perdas inflacionários, que corroem o poder de 

compra dos funcionários. 

 Apresenta junto ao projeto o cálculo de impacto financeiro. 

 Assim dispõe o art. 37, X da CF. 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de 

qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos 

princípios de legalidade, impessoalidade, 

moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao 

seguinte: (Redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998). 

 

(...) 

 

X - a remuneração dos servidores públicos e o 

subsídio de que trata o § 4º do art. 39 somente 

poderão ser fixados ou alterados por lei específica, 

observada a iniciativa privativa em cada caso, 
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assegurada revisão geral anual, sempre na 

mesma data e sem distinção de índices 

 

 Conforme bem salientou o Ministro Marcos Aurelio, na decisão da ADI 

3459/RS, a Revisão Geral Anual apenas implica na reposição do poder aquisitivo 

com a manutenção do valor da remuneração, em outras palavras, é a simples 

atualização monetária dos valores percebidos pelos servidores, in verbis: 

Revisão geral distingue-se de aumento. Revisão geral implica 

simples manutenção do equilíbrio da equação inicial, afastando-

se a perda sofrida por agentes públicos e servidores em virtude 

da inflação. Revisão geral, e o texto da Lei Fundamental a quer, 

repita-se, anual, sempre na mesma data e sem distinção de 

índices – não resulta em acréscimo, mas na atualização 

monetária, de modo a eliminar os efeitos da inflação e com isso 

repor o poder aquisitivo da parcela percebida (Ministro Marco 

Aurélio, na condição de Relator da ADI 3459/RS, 21-5-2007). 

 No mesmo sentido Leciona Hely Lopes Meirelles: 

Há duas espécie de aumento de vencimentos: uma genérica, 

provocada pela alteração do poder aquisitivo da moeda, à qual 

poderíamos denominar aumento impróprio, por se tratar, na 

verdade, de um reajustamento destinado a manter o equilíbrio 

da situação financeira dos servidores públicos; e, outra, 

específica, geralmente feita à margem da lei que concede o 

aumento geral, abrangendo determinados cargos ou classes 

funcionais e representando realmente uma elevação de 

vencimentos, por se fazer em índices não proporcional ao 

decréscimo do poder aquisitivo. (MEIRELLES, Hely Lopes. 
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Direito Administrativo Brasileiro. São Paulo: Malheiros Editores, 

2002, p. 452) 

Portanto, vemos que os requisitos foram preenchidos e o projeto de Lei está 

apto a ir à votação, uma vez que Supremo Tribunal Federal fixou, em sede de 

Repercussão Geral que, além da necessidade de dotação na Lei Orçamentária 

Anual, também há a necessidade de previsão na Lei de Diretrizes Orçamentária: “a 

revisão geral anual da remuneração dos servidores públicos depende, 

cumulativamente, de dotação na Lei Orçamentária Anual e de previsão na Lei de 

Diretrizes Orçamentárias”. 

Sem dizer que é necessário também observar os limites estatuídos nos artigos 19 e 

20 da Lei de Responsabilidade Fiscal. 

 

3. CONCLUSÃO 

 

 Em vista de todo o exposto, tendo em conta a mensagem emitida pelo Projeto de 

Lei, opnamos, pela APROVAÇÃO do presente Projeto de Lei pelo Plenário da Câmara 

Municipal de Anchieta. 

Anchieta, 29 de março de 2023. 

SÉRGIO LUIZ DA SILVA JESUS  
Relator 

 Acompanham o voto do Relator os Vereadores Membros da Comissão de 

Finanças e Orçamento abaixo assinados: 

CLEBER OLIVEIRA DA SILVA 
Presidente 

 
TEREZINHA VIZZONI MEZADRE 

Membro 
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